
CONTRA TO 025/2019

CONTRA TA NTE

SANTA
CATARINA

C ONTRA TO N° 025/2019, PARA
C ONTRA TA Ç Ã O DE EMPRESA PA RA
EXE CUÇ ÃO DE SERVIÇOS, SOB
DEMANDA , DE REMOÇ ÃO E
INS TA L AÇ Ã O DE CER CAMEN TO DE
SE GURA NÇ A PA RA O PORTO DE
IMBITUBA ,  f i rmado entre  a SCPar  Por to
de Imbi tuba S.A. e a e mpr esa T. Telas
Comércio de Arames e Te la s LTDA, na
forma abaixo.

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

CNPJ : 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO:  Av.  Presidente Vargas n° 100

CEP:  88.780-000 MUNICÍPIO:  IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S)  LEGAL( IS) :

NOME:  J AMAZI  ALFREDO ZIEGLER

CPF/MF: 691.613.309-06 CARGO:  DIRETOR PRES IDENTE

NOME:  AL EXANDRE  PINTER

CPF/MF: 031.652.849-89 CARGO:  DIRETOR

CONTRATA DA

T.  TELAS COMERCIO DE ARAMES E TELAS LTDA

CNPJ : 07.110.907/0001-52

ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro n° 2000, Centro.

CEP: 80.060-070 MUNICÍPIO:  CURITIBA/PR

REPRESENTANTE(S)  LEGAL( IS) :

NOME:  CAMILA DE FREITAS FERREIRA

CPF/MF: 072.696.029-21 CARGO:  S CIA PROPRIETÁRIA

As partes ac ima identi f i c adas resolvem f i rmar  o presente c ontrato para c ontrataç ão de empresa para
execução de serviç os, sob demanda, de remoç ão e i nstalaç ão de cercamento de seguranç a para o Por to
de Imbituba, decorrente do edi tal de Pregão Presencial n°  018/2019, nos termos e c ondiç ões a segui r:

CL ÁUS UL A PRIMEIRA - Do Objeto e da execução

O objeto deste contrato consiste na CONTRA TA Ç Ã O DE EMPRESA PA RA EX EC UÇ ÃO DE

SERVIÇOS, SOB DEMANDA , DE RE MOÇÃO E I NS TAL AÇ ÃO DE CER CAMEN TO DE  SEGU RANÇA

P A RA  O P ORTO DE IMBITUBA ,  c onforme Anexo 1 -  Ter mo d e Refer ênc ia -  do  Edi tal  de Pre gão

Presencial n°  018/2019.

§1° Os quantitativos indicados não geram a obrigação da contratação do montante total estimado, sendo
que a prestação do serviço será de acordo com as necessidades da CONTRA TANTE.
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§2°  O presente contrato será exec utado pelo r egime de emprei tada por preço unitári o.

§3° Fazem parte do presente contrato, vinculando e obrigando as partes, o Termo de Referência e
demais obrigações constantes do Edital n° 018/2019 e a proposta de preço da contratada.

§4° Este contrato será regido pela Lei n° 10.520/02, Lei n° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPar Porto de Imbituba e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  Do P reç o ,  Co ndiç ões de Pagamento e Reajuste.

1 - Do Preço

O objeto do presente contrato impor ta no valor  total de R$ 687.828,92 (seiscentos e oit enta sete mil

oi to c e ntos e vinte e oito reais e noventa e doi s c entavos),  conforme proposta de preços em anexo.

II -  Das Condições de Pagamento

O pagamento será:

Efetuado mediante medições e aceites do Fiscal do Contrato, referente a cada Ordem de Serviço
emitida, sendo considerado entregue o serviço completamente realizado, de acordo com o quantitativo
solicitado. Não será efetuado nenhum pagamento sem que haja a execução de serviço.

Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aos
serviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se
existente débito pendente de satisfação para com a Contratante ou com terceiros, relacionados com o
Contrato.

Feito em até 15 (quinze ) dias após a emissão da Nota Fiscal , por meio de boleto bancário.

§1° A nota f iscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da Contratante.

§2° Venc ido o praz o estabelecido e não efetuado o pagamento , os valores serão corrigidos com base

nos mesmos critér ios adotados para a atualização das obrigações tributárias , em observância ao que

dispõe o artigo 117 da Consti tui ção Estadual e o artigo 125 , inciso IV, do Regulamento de Lic itaç ões e

Contratos da SCPar  Por to de Imbituba.

§3°  Os quanti tativos não geram a obr igaç ão de c ontrataç ão do montante total estimado,  sendo que a

contrataç ão dos ser viç os será de acordo c om a demanda,  a cri tér io da Contratante.

III- Do reajuste dos pr eços

Havendo pror rogaç ão do prazo do Contrato,  o valor  poderá ser r eajustado na forma, prazo e c ondiç ões

previ stos na Lei  n.  13.303/2016,  uti l i zando-se c omo índi c e de c or reção o IGP-M da FGV ou,  em suà

ausência, outr o que vier  a substitui- lo.

CL ÁUSULA  TERCE IRA - Dos praz os , da execução e da vigência

Pr azo de Vigência do Co nt ra to : O Contrato será de 12 (doze) meses,  após assinatura do i nstr umento

contratual, podendo ser prorrogado até o limite previ sto no ar t. 71 da Lei  n°  13.303/16.

Pr az o de E xecução do s Ser viços : Os servi ç os deverão ser  exec utados nos prazos  def i nidos pela

Contratante, conforme cada Ordem de Serviço emitida, devidamente expressa e doc umentada.

Ressalta-se que os prazos deverão ser atendido sem atrasos , sujeito a multa contratual.

Pr azos de Recebimentos Provisório e Def i ni ti vo dos Serviços : O Termo de Rec ebimento Provi sór io

será emitido em até 15 (quinze)  dias após a comunicaç ão do término do serviço descr ito em cada ordem

de serviç o. O Te r mo de Rec ebimento Def ini ti vo será emi ti do ao término do prazo de vigênc ia do

contrato, de f orma a garanti r que não houve ví cios ou defeitos na exec uç ão dos ser vi ços,  i ni ci ando-se a

contagem do prazo previsto no ar tigo 618 do Código Civil da Lei n° 10.406/02.
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Prazo de Garanti a: Os produtos/servi ços deverão possuir  garanti a técni ca do fabri cante de no mínimo

12 (doze) meses c ontra defei tos de fabri c aç ão,  montagem ou f unc ionamento dec or rentes de desgastes

prematuros  durante a  operaç ão e emprego normais,  a c ontar  da data do rec ebimento def i ni ti vo do

mater ial no local de entrega. A garanti a deverá ser  total, c om previ são de substi tui ç ão dos produtos

defei tuosos, sem nenhum tipo de ônus à SCPar Porto de Imbituba.

CL Á US UL A  QUARTA  - Da Dotação Orçamentária

As despesas dec or rentes da exec uç ão do objeto do  presente Co ntrato c or re rão à c onta de rec ursos

própr ios da CONTRATANTE.

CLÁ US ULA  QUINTA  -  DA S OBRIGAÇÕES  D A C ONTRA TA DA

Além de outras obr igaç ões estabelec idas neste Inst r ume nto,  em seus  ane xos ou n as l ei s vigentes,

par ti cularmente na Lei  n° 13.303/2016,  ou que entrarem em vigor,  c onsti tuem obrigaç ões do Contratado:

a) atender a todas as soli citações de c ontrataç ão efetuadas durante a vigênc ia do Contrato;

b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Pregão Presencial n°
018/2019;

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos serviços,
bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s)
mesmo(s);

d)  r esponsabi li zar- se por  todas e quaisquer  despesas, i nc lusi ve despesa de natureza previdenc iár i a,

fi sc al,  tr abalhi sta ou c ivi l,  bem c omo emolumentos,  ônus ou enc argos de qualquer  espéc ie e or i gem,

per ti nentes à exec uç ão do objeto do Contrato;

e) r eparar , corri gir , remover,  rec onstruir ou substituir,  às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se veri f ic arem ví c ios,  defeitos ou incorreções resultantes da exec uç ão ou de materiai s

empregados, e responderá por  d anos causados di r etamente a ter cei ros ou à empresa pública ou

soc iedade de ec onomia mista,  independentemente da c omprovaç ão de sua c ulpa ou dolo na execuç ão

do contrato;

f) submeter -se à fiscalização por parte do Contratante;

g) obter  e manter , dur ante t odo o prazo de vigência do contrato, todas as autor izações, alvár as e

licenças , seja de que natureza forem , porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;

h) cumprir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência - Anexo 1 ao
Edital de Pregão Presencial n° 018/2019.

i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante , para participar

de eventuais reuniões e ser  o interlocutor do CONTRA TA DO, zelando pelo fiel cumprimento das

obrigações previstas neste Instrumento.

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante , por carta e /ou e-mail, o recebimento de qualquer

determinação, inclusive as pr ovenientes de decisões ou sentenças judiciais , que implique débit o ou

bloqueio na conta corrente e/ou conta salário , na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante.

k)  A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir , totalmente, o objeto deste Edital. A

Contratada só poderá subcontratar serviços acessórios, que não constituam o escopo principal do

objeto , como realização da ent rega ou fr et e dos pr odutos requisitados e locação de equipamentos,

desde que com autorização prévia e formal por escrito da Contratante . Todavia , será mantida a inteira e

direta responsabilidade da Contratada perante a SCPar Porto de Imbituba S.A., independente da opção

pela subcontratação.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A C ONTRATANTE obrigar -se-á a:

a) emitir Contrato do(s) objeto (s) licitado(s);

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

c) pagar à Contr atada o pr eço ajustado, de acor do com a forma de pagamento est ipulada no Edit al de
Pregão Presencial n° 018/2019;

d) rejeitar , no todo ou em parte , o(s) produto (s) entregue (s) pela Contratada fora das especificações do
edital;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato , segundo seu interesse , sob os aspectos qualitativos
e quantitativos , relatando irregularidades , quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas , quando se fizerem necessárias;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Fiscalização

A CONTRATANTE exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba
S.A., a fiscalização dos serviços, observando o f iel cumprimento do disposto neste Contrato.

Parágrafo úni co -  A f iscali zação de que trata esta Cláusula, não exclui  nem reduz a r esponsabilidade da

CONTRA TAD A, inc lusive perante ter ceir os, por  qualquer  i r regular i dade e, na oc or rênc ia desta, não

impli c a c or responsabi li dade da CONTRATANTE.

CL ÁUS UL A NONA - Mat riz De Riscos

A SCPar Porto de Imbituba e a contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual
mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identif icam os
riscos dec orrentes da relaç ão contratual e, sem prejuí zo de outras previsões c ontratuais, estabelecem os

respectivos r esponsáveis na Matr iz de Riscos conforme abaixo:

Parágrafo Primeiro - É vedada a celebraç ão de adi ti vos decorrentes de eventos supervenientes aloc ados

na Matr iz de Riscos c omo de responsabilidade da contratada.

CA TE G O RIA
DE S CRIÇÃ O CONSEQUÉNCIA MEDI DAS A LO C A ÇÃ O

DO RISCO MITIGADORAS DO RISCO

Atraso na execução do objeto Aumento do custo do
Diligencia da ContratadaDilil

contra tual por cul pa da produto e/ou  do
execução c ontra tual.

Cont ra tada
Contratada. serviço.

Fatos  ret ardadores ou  impedit ivos Aumento do c usto  do
da execução  do Con trat o p rópr ios

produto içoudo
Plane jam en to

Contratadado ris co ordinár io da  at ividade empres ari al.

Risco a tine nte empresa rial  ou  da  execuç ão.
serviç o.

ao Tempo da
Exe cução Fatos  ret ardadores ou  impedit ivos

da execução do Contrato que não
estejam  na sua  álea o rdinári a,  tais

como fatos do príncipe, caso Aumento do custo do
SCPar Porto defortuito ou de força maior, bem produto e/ou do Revisão de preço.

como o retardamento serviço. Imbituba

determinado pela SCPar Porto de
Imb it uba ,  que  c om provadam en te

repercuta no preço da Contratada.

Risco a tine nte Materia is depos it ados na á rea Avar ias  no m ater ial. Armazenament o de Cont ra tada
à  Exe cução do s portuária  até  a entrega provis ória material em local
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Serviços dos serviços. apropriado.

Falta de hab il idade técn ica na
Atraso na entrega detarefas e aumento de

Trei nament o de
Con tratadaexecução do serviço.

custo. Pessoal.

Tre inamen to  de  pessoal
Entrega de material em Atraso na execução responsável pelo Contratada
desacordo com o edit al. do serviço e cont rato. fornec im ento  dos

produt os .

Inter ferênc ias  na defi nição do
Atraso na execução Com un ic ação prévi a do

SCPar Porto de
loca l de  cercamento em c onfronto

do serviço e cont rato.
inic io  da execução dos

Imbi tuba
com as dem ais  áreas  ar rendadas. servi ços.

Ex igi r a document ação

Não cumprimento de Atraso na execução
legal e  ass ina tura de

procedimentos específicos da NR do serviço e contrato c láus ulas  de obrigação

18 - Segurança do Trabalho da e/ou paralisação dos específica no contrato Contratada

contratada e subcontratadas. serviços.
de cumprimento das
norm as rela t ivas  a

segu rança do t rabal ho.

Transtornos relativos à obra Atraso na execução Atraso na execução do

(ruído, poeira, tráfego intenso, do serviço e con trato servi ço e cont rato e/ou
Contratada

acúmulo de materiais, etc.) e/ou paralisação dos paralisação dos
serviços. serviços.

Solic itar  document ação
Falta  de docum entação l egal  das Atras o na  exec ução previ s ta em l ei e

Cont ra tadaempresas subcontratadas. do serviço e contrato. acompanhar execução
da obra.

Atraso ou problema na locação de
Solic itar  document ação

equipamentos de apoio de
Atraso na execução prevista em lei e

Contratada
responsabil i dade  da cont ratada.

do serviço e contrato. acompanhar execução
da obra.

Verificar condições do
local e pro jetos

Rompimento de instalações Atraso na execução anteriores para evitar
Contratadahidráulica e elétricas existentes. do serviço e contrato. perfurações e minimizar

risco  de ocorrênc i a de
danos.

Rejeição de material e serviço. Atras o na  exec ução
Acompanhar

frequentemente a Contratadado serviço e contrato.
execução da obra.

Alt eração de enquad ramen to
tributá rio,  em  razão  do res ultado

Aument o ou
ou de mudança  da  at ividade

empresa ria l,  bem com o po r e rro
diminu ição do luc ro da Plane jamen to t r ibutá rio. Cont ra tada

da Contratada na avaliação da Con trat ada.

hipótese de incidência tributária.

Risco da
Aumento ou

diminuição do custo
Ins t rument os fi nance iros

Ativ idade Variação da taxa de câmbio.
do produto e/ou do de proteção cambial Contratada

Empresarial serviço.
(hedge ).

Elevação dos custos operacionais
para o desenvolvimento da

atividade empresarial em geral e Aumento do custo do Reajuste anual de SCPar Porto depara  a execução do objet o em produt o e /ou  do
preço. Imbituba

part icul ar,  tais  como aumento de serviç o.
preç o de  ins umos ,  pres tadores de

serviç o e  m ão de obra.
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Elevação  dos  cus tos  operac ionais
defini dos na  l inha ante rior,

quando superi or ao índ ice  de
reaj us te  previs t o na  Cláusul a de
Equi líbr io E conômico  Finance iro

do Con tra to.

Aumento do custo do
produto e/ou do

serviço.

Planejamento
empresarial. Contratada

Geração de c ust os
Ress arc i ment o,  pela

Respons abi l iz ação  da  SCPar
t rabalhis tas  e/ouprevidenc iá rios  para a

Con tra tada,  ou ret enç ão

Riscos
Port o de Imbi tuba por verbas

SCPar Porto Imbituba
de  pagam en to  e

Trabalhista e
trabalhistas e previdenciánas dos .

além de eventuais compensação com Contratada
Previde nciá rio

prof iss i onai s  da  Con trat ada
honorári os

valo res  a es te devidos,
alocados na execução do objeto

advocaticios, multas e
da quantia despendida

contra tual.
verbas

pela  SCP ar P orto  de

sucumbenciais.
Imb ituba.

Res ponsab il i zaç ão da SCP ar Ress arc i ment o,  pela
Porto  de Imbi tuba  por Con tra tada,  ou ret enç ão

Ri sco rec olh imento  indevido  em  va lor
Débito ou crédito

de  pagament o e
Tributário e menor ou maior que o necessário,

tributário fiscal (não compensação com ContratadaFiscal (Não ou ainda de auséncia de ut
tributário).

valores a este devidos,
Tributário). recolhimento, quando devido, sem da quantia despendida

que haja  cu lpa da SCPar P orto  de pel a S CPar Por to de
Imb ituba. Imb it uba.

CL ÁUS UL A DÉCIMA - Da Rescisão

Consti tuem moti vo para rescisão do contrato , conforme Lei  n° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações

e Contratos da SCPar  Por to de Imbituba:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa do CONTRA TA DO , mediante:

a)  a subcontrataç ão parc ial do seu objeto,  a c essão ou tr ansferênc ia, total ou parc ial,  a quem não

atenda às condições de habilitação e sem prévia autor ização da SCPar Porto de Imbituba.

b)  a f usão, ci são,  i nc orporação,  ou assoc iação do c ontratado com outrem sem prévia autor izaç ão da

SCPar  Porto de Imbituba.

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V - a dissolução da sociedade;

VI - a decretação de falência;

VII -  a alteração social ou a modif i c aç ão da f i nali dade ou  d a estrutura da contratada, desde que

prejudique a exec ução do contrato;

VI II  -  o atr aso nos pagamentos devidos pela SCPar Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviç os ou

fornec imentos,  ou parcelas destes,  já rec ebidos ou exec utados,  salvo em c aso de c alamidade públic a,

grave per turbaç ão da ordem interna ou guer ra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do c umpr imento de suas obr igaç ões até que seja normalizada a si tuaç ão;

IX - a não li beração,  por  par te da SCPar Porto de Imbituba S.A. , de área,  loc al ou objeto para exec uç ão

de obra,  ser viç o ou f ornec imento,  nos prazos contratuais,  bem c omo das f ontes de materiai s naturai s

especif icadas no projeto;

X - a oc or rênc ia de c aso fortui to, forç a maior  ou fato do pr ínc ipe,  r egularmente comprovada,  impeditiva

da execução do contrato;

XI - o desc u mpr ime nto da proibi ç ão de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a meno res  de 18

(dezoito)  anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)  anos,  salvo na condiç ão de aprendiz,

a parti r de 14 (quator ze)  anos;
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XII  -  o perecimento do objeto c ontratual, tornando impossí vel o prosseguimento da exec uç ão da avenç a;

XIII - a não aceitaç ão da recomposiç ão do equilíbrio econômic o- financei ro do contrato, uma vez

comprovada em plani lha de c ustos e pesquisas de merc ado a redução dos enc argos do c ontratado;

XIV - ter f r ustr ado ou f r audado,  mediante ajuste,  combinaç ão ou qualquer  outro expediente,  o c aráter

competitivo de proc edimento li ci tatóri o;

XV - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;

XVI  - ter  cr iado, de modo f raudulento ou i rregular,  pessoa jurí dic a para parti cipar de lic itação ou celebrar

contrato admini strativo;

XVI I - ter obtido vantagem ou benefí cio indevido,  de modo fr audulento, de modi fi caç ões ou pror rogações

de contratos celebrados c om a SCPar Por to de Imbi tuba S.A., sem autor izaç ão e m lei, no ato

convoc atóri o da lic itação ou nos respec tivos instr umentos contratuai s;

XVI II  -  ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico -financeiro dos contratos celebrados com a

SCPar  Por to de Imbituba;

IX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou
ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

§1°  r esc i são do c ontrato c om base nos i nc i sos desta Cláusula poderá oc or rer  por  ato uni lateral da

Contratante, devendo ser assegurado o contraditóri o e o direito de prévia e ampla defesa.

§2°  A resc i são poderá ser  amigável, por  ac ordo e ntre as par tes,  r eduzida  a termo no proc esso de

contratação, desde que haja conveniênc ia para a SCPar  Porto de Imbituba S.A.;

§3° A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§4° Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato , a Contratada reconhece os direitos

desta Admini stração Públic a,  c onforme previsto no ar t.  125, inci so X, do Regulamento de Li c itações e

Contratos da SCPar Porto de Imbi tuba S.A.

CL ÁUS UL A DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administ r at ivas

As empresas que não c umpr ir em as normas de lic itação e as obrigaç ões c ontratuai s assumidas estarão

sujei tas às sanç ões e penalidades estabelec idas na Lei  Federal n° 13.303/2016 e Re gulame nto  de

Lic itações e Contratos da SCPar  Porto de Imbituba S.A., quais sejam:

1-  Advertência.

II  -  Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização da
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5°, do Regulamento de Licitações e Contratos
da SCPar Porto de Imbituba S.A.;

c) 5% do valor  máximo estabelec ido para a lic itação, pela r ecusa em assinar o c ontrato,  ac eitar  ou retir ar
o i nstr umento equivalente,  dentro do prazo estabelec ido pelo instrumento c onvocatóri o;

d)  10% do valor  c or respondente à parc ela não exec utada ou do saldo remanesc ente do contrato,  nos
demais casos de atr aso;

e) 20% sobre o valor da parc ela não executada ou do saldo remanescente do contrato,  no c aso de
inexecução parcial;

f) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução total.
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SANTA
CATARINA

II I -  Suspensão temporár ia de parti ci paç ão em lic i tação e impedimento de c ontratar  c om a SCPar  Porto
de lmbituba S.A. , pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§1°  As penalidades aplicadas serão registradas no c adastro da lic itante/c ontratada.

§2° Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidaç ão qualquer
obr igação f inanc ei ra que lhe for imposta em vi rtude de penali dade ou inadimplência c ontratual.

§3°  O pagame nto de multa c ontratual não  af asta o  de ver  de indenizar o prejuí zo a ela exc edente
supor tado pela SCPar  Por to de Imbituba S.A.

CL ÁUS UL A DÉCIMA SEGUNDA -  Das Disposições Ger ais

1 - A Contratante poderá solic i tar  a qualquer tempo, quaisquer doc umentos da Contratada, para

comprovaç ão de regular i dade de si tuaç ão c adastral ou da c ontrataç ão dos empregados envolvidos na

prestaç ão do serviç o e demais doc umentos considerados per ti nentes pela Contratante.

II - Todas as c omunicações referentes à exec uç ão dos ser vi ços c ontratados, inclusi ve qualquer alteraç ão

do estatuto social,  r azão social,  CNPJ, dados bancários,  endereço, telefone ou outros dados per tinentes,

serão c onsideradas c omo regularmente f ei tas,  se entregues ou remetidas pela Contratada na sede da

Contratante,  devidamente protoc olizadas.

II I  - Só será permi ti da a permanência do empregado designado pela Contratada nas dependênc ias da

Contratante,  durante o período em que estiver prestando os ser vi ços.

IV - A Contratada poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na forma
dos § 10 do art. 81, da Lei 13.303/2016.

V -  A c elebração do presente Contrato não ac ar retará qualquer  vínculo empregatíc io entre a Contratante

e os empregados indicados pela Contratada para exec uç ão dos serviç os. Caso a Contratante, a

qualquer  tempo,  venha a ser notifi cada ou c itada, administrati va ou judicialmente em relaç ão a processos

envolvendo obr igaç ões tr abalhi stas ou previdenciár ias pertinentes as r elaç ões de emprego, a Contratada

obr iga-se a r esponder pronta e exclusivamente perante tai s r ei vindi caç ões.

VI -  A Contratada deverá manter , durante toda a exec uç ão do Contrato, compatibilidade c om as

obrigações assumidas, bem c omo c om as condições de qualific ação e habili taç ão exigidas pela

legislação em vigor.

VI I  -  Os c asos omissos ou si tuaç ões não expli c i tadas nas Cláusulas deste Contrato serão dec ididos

segundo as disposi ções contidas na Lei  n.°  13.303/2016 e suas alteraç ões posteri ores, Regulamentos de

Lici taç ões e Contratos da SCPar Por to de Imbi tuba S.A. e demais regulamentos e normas

admini strati vas.
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SANTA
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CL ÁUS UL A DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro

Fica eleito o f oro da Comarc a de Imbituba - SC para dir imi r dúvidas ou questões oriundas do presente

Contrato.

E por estarem justas e c ontratadas,  as partes assinam o presente I nstr umento Contratual em 2 (duas)

vias i guais e rubric adas para todos os fins de dir eito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbi tuba, 20 de setembro de 2019.

Pela SCPAR Por to de Imbit uba S.A. :

JAMAZI ALFR EDO ZIEGLER ALEXANDRE PINTER

Diretor Presidente Diretor  Administrativo, Comercial e Financeiro

SCPAR Por to de Imbi tuba S. A. SCPAR Porto de Imbituba S.  A.

Pela Contratada:

CAMILA DE FREITAS FERREIRA

Sócia proprietária

Testemunhas

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Sev1ço Dlstrttat do Cajuru - João Geraldo lazzarotto
Av. Presidente Aftonso Camargo , 763 - Curitiba - PR CEP 80.050-370- Fone/Fax: (41

R drOcw .YihMV3.6GO)-:7

Reconhece
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ANEXO 1

T. TELAS COMÉRCIO DE ARAMES E TELAS LTDA CNPJ: 07.110.907/0001-52

PLANILHA QUANTITATIVA DE SERVIÇOS

SE R V IÇ O : C on tr at ação de emp resa p ara execu t ar  o  cercamen t o  d o  Po r t o  d e Im t  l u ta  c o m fo rn eo rn en lo  d e mat er ial ,  i rão  d e obr a e eg opa me nt os

IT EM
D ES C R I Ç Ã O OU AN T . U N ID . PR EÇ O PR EÇ O  T O T A L

ESP EC IF I C A Ç Ã O D O SER VI Ç OUMT..BDI

1 1
ESC AV AÇ Ã O M AN U A L D E VA LA C O M  PR O F U N D I D A D E M E N O R

90,00 m' 65 03 5 8 5 2 70
D evor a  se r  f er o  a esc ava ção man u almen t e d as v au s co m d imen sões d e 30 cm d e p ro f u n d id ad e p o r

OU  IGU AL  A 1,3 0 M  A F _ 0312 016 ,
20 cm do larg u ra n o s 1 000,00 met ro s d e co mp r imen t o n o  t o t al ,  q u e so me ap ro ximad amen t e 90 m'

So m a I T EM  1 R 5.852 70
2

F AB R IC AÇ ÃO.  M ON T AG EM  E D ES M O N T A GE M  D E F OR M A  PA R A

2 1 VIG A B ALD R AM E, EM  M AD EI R A SE R R A D A 4 6 0 0.00 M 26. 00 15  6 0 0 , 0 0

U T IL IZ A Ç Õ ES  A F 06. 20 17

AR M A Ç Ã O D E B L OC O , VIGA  B A L D R AM E E S AP AT A  U T I LIZ AN D O
2 2

AÇ O  C A - 60 D E 5 M M -  M O N T A GEM AF 0 6 2 0 1 7
960,00 K G 9 ,00 8 6 4 0 . 0 0 Po r  t o d o  o p en met eo  est imad o  de 1.000 met ro s d e comp r imen t o , será  ex ecu s d a u n i  v ig a b ald r ame  d e

d imen sõ es 20 c m e 3 0 cm , sen d o  co n st ru íd a em co n cret o  armad o  co m Icae20  M Pa. a armad u ra t o an t e

2 3
AR M AÇ ÃO D E  BL OC O. VIGA  B A L D R AM E OU  SA PAT A U T I LI Z AN D O

1600 00 KG 11 00 17 600 00

co mp o st a d e 4 f ar t o s C A- 50 00n v n  e est eb o s C A- 80 05e sn  a c ad a 1 2 c m.

AÇ O C A- 50  D E 8 M M  . M O N T AG EM  AF _0 62 01 7
, , . .

2 a
C on cr et ag om de b loco s de t o mamen to  e vo g as b ald rames, f ica,  20

60.00 rir' 35000 21  0 0 00 0
M P., nc  M ,r . .n: . , I ;an ça. vnr n , ; M C n< amr .ntn  e anan ame ntn

So m a I T EM  2 R S  6 2 . 8 4 0 , 0 0

3

EST A C A BR O C A D E C ON C R E T O, D IÂ M ET R O D E 20 C M ,

3 1 PR O F U N D I D AD E D E AT E 3  M , E SC A VA Ç ÃO  M AN U AL  C O M  T R A D O 800 .00 M 60.00 48 OOC ,00 As  es t aca s  de con cr eto  am ado  s er ã o l oc ada s  a bai xo  de  ca da posto de sus tentaç ão do g r adi l

C ON C H A , N AO AR M AD A AF _ 0 32 0 1 8

Soma ITEM 3 RS 48.000,00
4

Po r  t o d o  o  per ímet ro  est imad o  d e 1 500 met ro s de co mp nm en to d ev era

ser  f ed a a 6xaça o  d as mo n t an t es metá l ,co s  de  3.0 0 m de a dur a g al va r .n ul os  a q u en te.  c om

Fo meamen t o  o  in st alação  d e g rad i l  en rg ead o  em t ela elet ro so laad a , rev est imen t o PV C  o u pin tu ra d u p la de Pol iést er , na co r  v erd e , com se ção r et ang ul ar d o  4x6 cm, v ed ad o

4.1 malh a 5 x20 cm.  af l u ía  d e  243 =  e  lar g u r a d e  25 0cm , f ixad a em 2, 43 0,00 rtY 14 9. 99 3 6 4  4 7 5 , 7 0 com tampa plástica, com 7 fixadores piam fixação. chumbados diretamente na v iga , co colocação de
mo n t an t e met ál ico  co m al t u ra 300cm , en g ast ad o n a v ag a b ald rame g rad o s en lead o s em t ela elet ro so ld ad a , rev est id a co m PVC  o u  p in t u ra d u p la d e Po l iést er ,  n a co r

v erd e, resist en t e as in t emp ér ies mar í t imas , d e mal t a 5x2 0  c m . co m at in es 2 ,43 m, co m dafametro do  f ica

d e n o  min l mo  4.5 mm  sem rev e st imen t o  e d e n o  mí n imo  5.0 e co m rev est imen t o

Po n d o  em t e la ele lro so ld ad a , rev est id a co m PV C  ou pin tu ra d up la d e Para ~ t i l  o  ac esso  ás  d iv ers as ed i f icaçõ es  d en t r o  d a ár ea p o n t u av a es t ima- se  q u e se re n ece ssár io

4 2 Po l iést er , g alv a rzad a  a q u en t e , resist en t e ao  ar rC len t e mar i tin lo . n a 1 0.9 2 m' 58 5. 01 6 3 8 8 . 31 a in st alação  d e 4 p or t õ es co m t ela elelro so ld ad a , d e d ime n sõ es 1 .00 x 2 .73m, d o t ad o  d e acessd n o s e

co a verd e , d imen sõ es 1.0 0 x  2 .73 m.  co m ac oss on os o fixad o fixad o , d e aco rd o  co mo  mo d elo  ab aixo

Po r t ão  co m t ela elet roso ld ad a . rev est id a co m PV C  ou pin tu ra d up la d e Para p emab r  o  acesso  as d iv ersas  ed i6n çd es d en t ro  d a arca p o r t u á n a est ima- se Qu e sara n ecessár io

4. 3 Po áé sa r , g at ea is ad i  a q u en t e . resist en t e ao  ao - d en ta mar iõ mo . n a 43 .6 8 m' 58 5. 00 2 5. 5 5 2 . 8 0 a in st alação  d e 4 p o r t õ es co m t ela elet ro so o ad a , d e d ime n sõ es 4 .00 x 2 .73m. d o t ad o s d e acessó r io s e

co r  v erd e , d imen sõ es 4,0 0 x  2 .73m, co m acesso n o s e f ixad o fixad o , d o  aco rd o  co mo  mo d elo  ab aixo

Po r t ão  de co rrer co m t ela eiet roso ld ad a , rev est ida co m PVC  o u  pin t u ra
Para pematir o acesso d oas e ã 6 o e de m o da ares n a es t i ras se q u e se rá n ecess ár ia

4 4 du p la d e Po l iést er , g alv an izad a a q u an t a . resist en t e ao  amb ien t e
1 3, 6 5 m' 5 8 5 0 0 7 9 8 5 ,2 5

domelaua instalação do 1 portão de e comer com ele
osold , de dimensões 500 x 2.73m , doados de

me nt imo na ro r  v ead o . d men sOes. 5.00  x 2 . 73m. co m acessó r io s
acessórios e lixa

dodo de a acordo com o mndeb abaixo

fixad o

R emo çai  e u t st alação de M ont ar i as  ( Po s te s }  met ahc os  de 3.0 0 m d e

áo  o

R emo çai e i  st a açã o  d e  M o n t an t es (Po st es ) met álco s d e 3.00 m d e at t i ra.  g aN an o zad o s a q u en t e.

4.5 g el vanur ad o s a q uen te par afu sad os  no con cr e to paraal t ura , 200 ,00 un,d 29 5 99 5 9 19 8 . 0 0
- ~ t o P V C  o u p i n t u ra  d u p l a  d e  P o l i é st er , n a  co r  v e rd e . co m  s e çã o  r e t a n g u l ar  d e  4x 6  c m .

7
0 0 3  e x l S l e n i C S

v e d a d o  c o m  t a m p a  p l á s t i c ,  c o m f i x ad o re s  p a ra  f i x aç 0 O . p a ra f u s a d o s  n o  c o n c r et o  p a ra  su b st i t u i çã o

dos  exi s ten tes

So n s  IT E M  4 RS 463.600,06
5

5 1 R e mo ç ão  de  ce r ca  mi t ah w 2 50 0 00 m' 7 0 0 I 7  5 0 0 C 0
N os  l oca i s  onde  se r ão i ns tal a dos  o n ovo cer r ame nto dever a ser  fei t a a r emoçã o de cer ca

' e m  f C a p r O V C , t e f m n t 0

5 2
D E MO U Ç A O D E P IL A R ES E V I G A S E M  CO N CR E T O  A RMA D O , OE

6 0 0 0 tn' 2 7 8 ,93 16  7 3 5 . 8 0
E m  c on t , n ua ç a o  a o  p r o c e sso  de  r e m oç ã o  de  c e r r o, de v e , á  se r  t e c a  a  de m o li ç ã o das  vog as  e  p i la r e s

F OR M A  M AN U AL , SE M  R EA PR OV EIT AM EN T O AF _ 1212017 metá l i c os  q ue com pun ham o c er c ar mn to ant i g o

Soma ITEM S RS 34.235,80
6

F o me t ime n t o  e ,r st M e ção  d e c o n t e m.. - Barreira d e D r o t eçao
aco r d o c om  a  ne ce ss i da de  al g u m tr e ch os de cerca d ev erão  ser in st alad o s a co n cer t ar ia a mU U So

6 1 aço pint ad apen met ral , f ab r ica d a em ch ap a g aN an , wd a co m alma d e 1 00 0 ,00 m 55.00
55  0 0 0  0 0 .

se for nec men to
em o poa, na co r  v erd e r es i s tente ao  amb ien t e mar í t i mo

u i

Soma ITEM 6 R$ 55.000.00
7

AL U G U E L  C ON T A I N E R J ES C R I T N V C  C / I  V AS O/ 1 L AV . M I U 4 C H W

LA R G

7 1 T R AP E Z  F O R R O U ISO L T ER M O- A C U S T  C H A SSI S R EF O R C 12, 00 mês 55 0 .03 6 6 0 0 . 3 6 Par a a r m aze na men to d e ma t en a ,s e g u ard a d e EPI 's,  d ev erá ser  f ei t o  at rav és de l ocaç ão d e co nto, ner

PIS O C OM PEN S N AV AL  IN C L  IN ST EL E T R M I D R O S AN I T

EXC L T R A N SP /C AR G PaD ES C AR GA

' 2
T AP U M E  D E C H A PA D E  M A D E IR A  C OM P EN SAD A. E.  6 M M . C OM

30 0.0 0 m' 35.00 1 0 5 0 0,00
N o s t rech o s q u e t azo m d o sa co m arca al t arg eg ad a o u  arca ext ern a ao  Po r t o , d ev em ser  real izad o  o

PIN T U R A  A C A L E R EA PR OV EIT AM EN T O D E 2X iso lamen t o  co m t a p u rres p rev iament e ao  serv iço  d e remo ção  d e cerca exist en t e

, 3
C ar g a rxu camzad a em ca çan ba do r es ídu os o ent u lho s de cad a.

500 .00 m' 4.0 0 1  2 0 0 ,0 0
Após  o s er vi ço d o r e oç ão , to d o  en t ulh o  resu tt an to  d evera ser  ret i rad o , t ran sp o rt ad o e dest inad o  a u m

i nc l uso tran sp o rt e e d est in ação  d e resíd u o s lo cal  ap ro D n ad o  p ara o  reco lh imen t o  de resíd u o s da co n tração  co v i l

Soma ITEM 7 R 18.300 36

T O T A L D A OB R A R $  6 8 7 . 8 2 8 , 9 2


